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Estado de·· São Paulo _____ _,;. ____ _ 

.PROCURADORIA j!JRlDICA 

IEI N2 2.444, DE 27 DE JUNHJ DE 1.991 

" Autoriza a implantação de sistema de comput~ 

ção na ESEFIC. " 

CEL.50 DE Al.MEIDA L/'\GE, Prefeito Municlpal de Cruzeiro, 

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, • 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CHUZEIHO APHOVOU E 

ELE SANCIOi'IA A SEGUINTE LEI : 

Artigo 12 - Fica a Direção da Escola SUperior de Educa 

ção FÍsica de Cruzeiro - ESEFIC - , autorizada a implantar sistema de comput~ 

ção eletrônica para seus serviços administrati\·os, at1-avé::: de programas que a 

tendam as exigências técnicas de seus setores de secretaria, finanças, contabi 

lida.de, pessoal e administração. 

Artigo 22 - O Chefe do Poder Executivo Municipal deverá 

baixar decreto, regulamentando a presente Lel, no prazo de :io ( 1;rinta ) dias 

da sua publicação. 
-Artigo 32 - As despesas com a execuçao desta Lei corre 

rão, no presente exercício, por conta de credito especial a ser aberto por de 

ereto do Poder Executivo, com recursos de que trata o artigo 43 :ia Lei Federal 

nQ 4.32.J/64. 

• Pa~.o1graf'o Único - Nos exercícios subsequentes serao con 

signadas dotações pr<)prias para atendimento da presente Lei. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

Cruzei. 
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Mun.icipal de Cru 

zeiro, em 27 de jwlho de l. 991. 

nréx;m!;s 
Procurador Chefe 
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